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EDITAL N°. 10/2025 
 

Assunto: Dispõe sobre Substituição de vagas remanescentes da 2ª Chamada do 1º Processo Seletivo 2025 - 

Edital Nº. 09/2025 para Guarda Mirim do Programa “Aprender Fazendo”. 

 

A “Associação Educacional Fanuel” Guarda Mirim de Telêmaco Borba, no uso de suas atribuições legais, dá-se 

o RESULTADO da chamada de substitutos aos desistentes aprovados na 2ª Chamada do 1º Processo Seletivo 2025 

para o Programa “Aprender Fazendo” desta entidade: 

 

TORNA-SE DE CONHECIMENTO: 

1. Que após o findado o prazo para confirmação de interesse na vaga, prevista no Edital Nº. 09/2025, 18:00 do dia 

21/10/2025, os aprovados abaixo não compareceram e foram desclassificados, considerados desistentes: 

 

2. Que então, respeitando o número de vagas abertas, substitui-se pelos próximos classificados do 1º Processo 

Seletivo 2025, seguindo a ordem de classificação por escolaridade, nota e idade, sendo: 

 

3. Que a LISTA DE DOCUMENTOS para MATRÍCULA será enviado por whatsapp até 21/10/2025. 

4. Documentos entregues no ato da INSCRIÇÃO e/ou da MATRÍCULA não serão devolvidos aos inscritos; 
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281 183º CARLA CRISTINA PRESTES DA SILVA 30/06/2009

192 166º MIGUEL CIOMPELA NETO 22/05/2008

388 195º RAFAEL MATUSIAK SIQUEIRA 03/07/2009

279 192º VITOR HUGO BARBOSA DOS SANTOS 13/02/2009
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198 203º AGATHA FERNANDA OLIVEIRA DE ARAUJO 01/03/2010

065 122º ALYCE BIANKA GONÇALVES 08/12/2010

358 204º ANA LAIDE LIMA MOREIRA 08/02/2010

452 125º EVELYN VITÓRIA DE OLIVEIRA LOPES 01/09/2010

229 208º KARINE VITÓRIA CARVÁRIO 23/12/2009

190 126º KAUÃ GUSTAVO GONÇALVES DE ALMEIDA 08/06/2010

308 129º KAYLANE VITÓRIA FERREIRA LIMA 29/07/2010

055 121º SABRINA MACHADO DE PONTES 04/03/2011

385 214º VICTOR MARCELO CHAVES 22/12/2008
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5. A Matrícula realizar-se-á no dia 22 de outubro de 2025, na sede da entidade, sito Avenida Ozório de Almeida 

Taques, N°. 520 – Centro, no horário PRÉ-AGENDADO quando do envio da LISTA DE DOCUMENTOS. 

6. Os APROVADOS SUBSTITUTOS que não comparecerem, e que a entidade não consiga contato até a data limite 

para realização da matricula serão automaticamente desclassificados e considerados desistentes. 

7. Os aprovados podem apresentar os documentos originais para a matrícula, que a entidade se responsabilizará em 

tirar as cópias dos documentos devidos; 

8. Todas as demais normas e regras dadas pelo Edital Nº. 02/2025 de Abertura do 1º Processo Seletivo 2025 e Edital 

Nº. 03/2025 do Resultado Final, estão vigentes. 

9. Este edital poderá ser alterado, ou algumas alíneas serem anuladas, se constatadas irregulares, impossibilidades ou 

modificações, mediante divulgação de edital de retificação, seja durante ou depois do Processo Seletivo.   

 

Telêmaco Borba, 21 de outubro de 2025. 

   

 
 
 
 

Osvaldo Sarnoski 
Presidente 

 

 
 
 
 

Ricardo Assis dos Santos 
Coordenação
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